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coNTIl^'l o l)lr Loc,\('Ão DL li\íovtlt.

g
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2025
rNExlclBlLrDADE DE Lrcrr^ÇÃo N" orzrzozs
CoNTRATO N. 136/2025

'rtRMo DI1 C0NTR^] O QtiL. ENI RE Sl

CELEBRAM A SECRETÀRIÀ ITIUNICIPÀL DE

Dtr^§ENVOLVIIIENTO SOCIAL DE PATOS/PB E

I'ERNAIIDA IVANDENI,EV DA NOBREGA
cABRÂt, Dn V^SCONCET,OS, C'tUO Onnro É

r-Oceq À«r DF- tMovFt. DI-.srÍNADo 
^oljtrNClON,\lUllNTO DA Sl;Í)F DA SF.CRF,ÍÂRIA

MtiNICIPÀL DE. I)ESENVOLVIMITNTO SOCI^L DFI

PAT()S/PB DURANTE O LXLR('i('IO DL, 2025,

Pclo prescnte instrumento contrâtuâl, tle um lado, a SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
DESENVOLVIIÍENTO SOCTAL DE PATOS - PB, órgào intcgrante da
Administração Direta da Prcfcitura Municipal de Patos, pcssoa juridica dc Dircito
Público. inscnta no CNPJ N' 09.084.815/0001-70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91,
Ccntro, no Municipio dc Patos, Estado da Paraíba, represcntada pcla sua Sccrctária, a Sra.

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS, dCNOMiNAdO

simplcsmenrc LoCATÁRlo c do outro lado FERNÀND^ WANDERLEY DA
\OBREGA CABRÂL DE VASCONCELOS. com CPF sob o no: 798.,149.874- 15. com
endercço à Av. Almirante Tamandaré, n'570, Baíno Tambaú, João Pcssoa/PB. CEP:
51t.039-010, doravante denominada sinrplesmente de LOCADOR. têm entre si justo e

acordado. e celebranr o presentc CONTRATO DE LOCAÇÀO. com luntlanrento no art.
74. V. da Lei Federal n' 14.133. de l" de abril de 2021. e na Lei Federal 8.2{5, de l8 de
outubro de l99l , mediante as seguintcs cláusulas e condições, que mutuânlcnlc outorgíun
c cstabcleccm.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
P^RACR",\FO PRIMEIRO: Constitui objeto do presentc CONTL\TO a lu;açio tlc
imór'cl localizado no endereço RUÂ BOSSUET WAIi{DERLEY, N" 601, BAIRRO
BRÂSlLl^, P,{'[()S/PB. para linalidarle rle abrigar a SE,Df, DÁ SECREI ÀRlA
MUNICIPAI. DE DESÍ,NVOl.Vll\tf,NT() SOClAl. DE P.ÀTOSiPB. çr'ttlorme
cspccificaçires constanlcs do Tsrmo tlc Rcícrtnciu, tlu propostl do LOCÂDOR c dos
demais documcntos quc instrucnr o Proccsso n" 0-13,2025, quc siLr püícs int('grünt(.s !'
vinculanr a conúatação pür.r todos os íins tlc dircito. indcpcntlcntcnrcntr: dr transcriçio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRA DE VIGÊNCIA E PRORROGACÃO
PAIiÁGRAFO PRIML.IRO: o prazo dc vigôncia tlo CON] llÂl'O a'dc J0 (rrinrü) nrL-scs,

contados a panir da dala tlc sua assinatura, atlnritida a prorrogação, no intcrcssl. da
Administraçào, por periodos succssivos.

papi6p.,ap6 SEGUNDO: Os efeitos financciros tta conhataçào sô rcrâo início a partir
da data da enlrega das chaves. mediante assinatura dc tcrmo, precedido de vistoria do
imóvel.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pronogação rla vigência será fomralizaü em rermo
aditivo e fica condicionada ao alestc, pcla autoridadc compctcnte, dc quc o há intercssc
na manutcnção do imóvel e de que as condições e os prcços, considerados eventuais

\§LrcUtti \ltlttt!tl.tl dr.\,lrnrnr'tr.r,,,r,,. \L.1(\í rlt I r!rlr\n'i\ r ( urtlrJl(,. ;\(lrrrnr\tr.rtrr,'., I rr,lrrt\r'
(-inlr,, \drtitnt.lt.rlrro,\Jrrh.'l \1.',1rr),. li ll,».rrr,'\,,1,r.u:r llil-llJi.llclo ll,'rrzrrrrtr l'rr,,\.lrll.

<lll)l l.ll Ll.rLI l,trr.r,r,rl,.rl,'.,p1' uor lrr
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P/ÀTÉ Primeira
tnfância

rcajustcs incidentes, pcÍÍnanecem vantajosos
negociação com o LOCADOR.

para a Administração. pcrmitida a

PARÁGRAI'O QUARTO: Caso não tenhâ interesse na prorrogação, o LOCADOR
dcvcni cnviar conrunicaçào cscrita ao LOC^TÁRIO, cont antccerlôncia mínirna dc 60
(scssenla) dias do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabivcis por dcscumprimcnto de dcvcr contratual.

PARÁGRAFo QUINTo: E vcdada a prorrogação automática do prazo de vigência dcstc

contrato, bem como sua prorrogaçio por prazo indctcrminado, mesmo na hipótese de

utilizaçâo incgular rlo imór,el pclo LO('ATÁRIO dcpois de fintlo o prazo dc vigência
acordado.

PARÁGRÀFO SEXTO: O contrato continuará em vigor em qualquer hipotese de
alienação do imór'cl locado. na Íorma do artigo 8" da Lei n" ti.245. de l99l .

CL{USLILA TERCEIRA _ Do vALoR Do CONTRATO

PARÁGR\Fo PRtMEtRo: o valor mensal do contraro ü de R§ 5.700.00 (ClNCo l!íll-
E SETECENTOS REAIS). pcrfazcndo o ralor global anual de R$ 171.000,00 (CENTO
E SETENTA E UM MIL RL,AIS).

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRh

PARACRAFO PRIMEIR0: As despesas decorrentes dcste CONTRATO encontram-se
progTamadas em dotação orçamentária própria do orçâmento do Município de PatosrPB
para o prsscntc cxcrcicio tlc 2025, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secrctaria Municipal dc Desc.nvolYimr.'nro

Social
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:Olt 244 l00t 2043 Manute'nçio dlls Arividades da
Secrctaria Municipal de Descnvolvimcnto Social L' Habitaçào dc Patos/PB
ELEMF-l\T0 DI: DF.SPt:SA: 1390.36
PARÁGRAFO SF-(iL,rliDO: nÜo(s) cxcrcicio(s) scguinlc(s), as dcsp*us conerio à conta
dos recursos prôprios para atcndeÍ às dcspcsas dc ntesma naturezâ. cujo t'mpenho scni
objr:to dc tcrmo dc apostilarncnto no início dc catla cxcrcicio linancciro.

-DO U EEDAREV
PARÁ(;R^FO PRIMHI{O: O ralor tkr alugucl c liro c inciriustável no prazo dc unr ano.
contado da tlala de assinalura dcslc conlrirlu

PARÁGRAFO SEGUNDO: f) valor tlo alugucl será rcajustado cm periotlicidatle anual
conlada â panir da data de assinatura destc contrato utilizando-sc, para tanto. o indice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

PARAGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR dcvcni pleitcar o rcajustc de prcços duranre
a vigência do CONTRATO. mcdiantc rcqucrinrcnto formal, c antes dc cvcntual
prorrogação, sob pena de, nào o lazendo tcmpcstivamente. ocoÍTcr a preclusào do seu
dircito ao rcajuste.

Seirrt,lrr r \lrrriurl),rl Lle .\tlrrrrrrr.lr,r(.rr,. Srt,'l rl! I r(ll.r\,!c\ ( ( oItt.rLrr\ \rlrrrrrrr.tr,rtrr,'.t I rr.lir.t,'
( dnlr,, \durnr'lr,rlr,,.\tl.rh:rl \1rrtrrs. l( ll,,r.r.r, \,lrrLg.r ll,-l llli ltr:k' lll)lr,'lt! lt.'1,!\ l'li

<\tl,l't.it. l rrrrrl prr_.r,,,,p.rr,,. l,l' 1,,,r l,r

,§ gffiil

llís%'

P

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 26D4.4E34.9CB7.AB63.3CEB.D3F0.E02E.C31E. 
Proposta e Anexos - Fernanda Wanderley da Nobr... Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.

3

3



Primeira
lnFância

penÁcnll'o QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão scr analisados c

rcspondidos pcla Atlministraçào no prazo rnáximo de até ó0 (scssenta) dias. contados a

partir da instrução complcta do requerimento pclo LOCADOR.

PARÁGR,\Fo QUINTO: Caso. na data da prorrogaçâo contratual, ainda não tenha sido
analisado o pcdido dc rcajustr'tsnrpcstivanlcnlc formulado. dcvcrá scr inscrida cláusula
no lermo aditir o dc prorrogação para resguardar o dircito futuro ao rcajuslamento. sob
pcna dc prcclusão.

PARÁGRAF0 SIIXTO: O Ícajustamcnto scrír lormalizado mcdiante apostilamcnto,
cxccto sc a sua conc!'ssão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá sr'-r

t'ormalizado por termo aditivo.

Pi\RÀGR,\FO SETIMO: O drreilo ao reajustamcnto poderá scr objcto dc rcnúncia
c\pÍcssa. parcial ou intt'gral. bcm como dc ncgociação cntrc as pancs. com rista'' a

gàrÀntir a r antajosidade da manutenção do ajuste para o intcresse público.

PARAGR{f O OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
dcsproporcional ao prcço módio dc mcrcado para â prcscnte locação, a LOCADORA
aceia negociar a adoçào de preço compativel ao mercado de locação no municipio em
que se situa o inrór'el.

PAR^GLÀFO NONO: Nos Íeajustes subsequcntes ao prime'iro, a anualidadc será

contada a paíir da data do fato gerador que deu cnsejo ao último reajustc conccdi<.lo ou
objcto dc rcnúncia.

P^RÁCRÀf O DECfMO: Seú assegurado o restabelecimento do equilihrio econr'rnrico-
financciro inicial do CONTRATO cnr caso tlc força maior, caso foíuito (ru tàto do
principc ou cm decorrência dc Íatos lmprcvisiveis ou prcvisíveis de conscquênci:rs
irrcalculáveis. r;uc inviabilizcnr a cxecuçâo tlo CONTRATO tal ctrnto pactuado.
rcspcitada. cm qullqueÍ caso, a r!'paniçào objctiva de risco estabclccida no CONTRÀTO.

PÁR^(;RÂFO DECIM() PRltrtElRO: O pedrdo dc rcsrahclccimcnro tlo cqurlibrio
cconônrico-linancciro dcvcrá scr lirmtular,lo duranlc a I igência do ('ON1-RÂTO c .rntt's
dc cvcntual prorrogaçào. st.rb pcn:r de prcclusiirr.

P^RÁCRAfO Dír('lM0 Sl:GUNt)0: Os pcrlir.los tlc rcstabclccirncrrto tlo cquilibrio
econômico financeiro do CON'I'RÂ1O dcvcri'ur scr analisados c r(.spondidos p!.lit
Adntinistração no pra:/o nl:iximo tlc ata'()(l (novcntit) rJias. cttttlitdos a plrtir da inslrução
complcra do requcrimcnro pclo I (X'ADolt. I'^RÁ(jR^F() DECIM() TERCEIRO: A
cxtinção do CONTRATO nào conligura óbice panr o rccorrhccinrcnto do tlircito ao
rcajustc ou ao rcstabelccimcnto do equilibrio econômictrllnancciro (-ONTRÂTO. destlc
quc rcqueridos tcmpcstivamcntc, hipótcscs cm quc sL,rào concctlidos Íl título de
inde nizaçào por meio rL. Termo tlc Quitaçio

CLÁUSULA SEXTÀ - DAS O RIGACÔES DO LOCATÁRIO

I',\l{Â(ilt,\[]( ) I'iltlltÍl'lltO: () I (X .\ 1..\l{l() t'rrlrrrs:rdo u:
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PAT+S Primeiralnfância
L l)âgar pontuolnlcnte o âluguel c dcmuis encargos exigiveis. nos prazos e condiçt)es
cstipulitdas ncstc instrumr.nto
ll. Pagar as rlespesas dc consumo dc energia clótrica c de água e esgotoi
lll. Pagar as dcspcsas ordinárias dc condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias
à conscn açào c nrunute'nçào do inróvel, notadamcntc as cnunl!'radas no § l" do art. 23 da
Lt'i Fedr.'ral n" 8.245/91.
lV. Respondcr pclas obrigaçõcs tributárias incidcntcs sobre o imóvcl, como impostos c
laxas. medianle rcembolso da-s tlcs-pesas, excluidas as multas c juros de mora devidos por
rlÍüsos no pagamcnto pclo LOCADOR:
\'. l\'Íanter e consl'rvar o imór'cl locado enr condiçõcs dc limpcza. rJe scgurança e de

utilizaçào. como sc seu fossc:
VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do rccebimcnto
das chaves. para fins de verilicaçào minuciosa rlo scu cstado, fazendo constar no Tcrmo
dc Vistoria. panc integrante deslc contrato, os cvcntuais dcfeitos existcntcs;
\'Í[. Cumpnr integralmentc a convL.nçâo dc condontínio e. os rcgulamcntos íntemos.
quando ftrr o caso:
Y lll. Comunicar ao LOCÀDOR o surgimcnto de qualquer dano ou dcÍcito cuja rcparaçiio
a cstc incunrba. bcm como as cvt'nluais turbaçõcs dc tcrcciros;
IX. Consentir conr a realizaçào de reparos uÍgenlcs a cargo do LOCADOR. sendo
asscgurarJo ao LOCATARIO o dircito ao abatimcnto proporcional do alugucl. ca-so os
rr'pôros dur!-m mais dc dcz dias. nos termos do anigo 2ó da Lei n" 8.245. de Í991:
X. Realizar o imediato reparo dos dorros verificados no imór'cl. ou nas suas inrralaçtics,
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados:
XI. Não modificar a forma cxtema ou intcma rlo imór'cl, scrn o consenÍim!'nto pré\ io ('
por escrito do LOCADOR. salvo quando a utilização do imór'el estiver comprometida ou
na imini'ncia de qualquer dano quc compromcta a continuação tlo prc'sente contratoi
Xll. Pcrnutir â \istoria rlo imóvcl pclo LOCADOR ou poÍ scu mandatário, mctliantr,'
combinaçào prévia dc dia e hora. bem como admitir que seja o imóvel visitado por
tcrccrros, na hipótcsc dc sua alicnaçào, quanrlo nio possuir inlerr,'ssc no !'xsÍcicio do
dircito rlc prcfcri'ncia rle aquisiçào:
Xllll. Restituir o imóvel, finda a locaçio, no cstado em que o rr"'cebcu. rcssalvarlrrs trs
dcsgastcs c detcrioraçõcs dccorrcnles do uso nonnal, devcndo ser ç'labonr.lo Tcmro dç.

Dcvolução a ser coní'rontado com o Tr'rmo de Vistorin inicial:
XIY- Realizar as rccupcraçõcs tlcvidas no montcnlo da devoluçittr ou indcnizlr os
rcspcctiYos custos dcsdc quc haja conc.o«lância do I-OCADOR, crista disponibilid.rdc
orçamcntária c slja aprovado o prgamsnlo pcla autoridldc conlpctcnt!' i ristl tla
ar aliação prér ia dos custos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR

PAúC;R^FO PRIÍr,lElll,O: O l-(X'^IX)R [.ohrigatlo a;

I. lintrcgar ao LO( ÂTÁl{ lO o inrtivcl locarlo. na dala tlc ussinutura dcstc instruntcnto,
cm estado dc scrvir ao uso a que ss duslinal
ll. Realizar. junto com o LOI'ATÁRlO, u rtslorta do irnórcl por ocasiào d3 r'ntregil das
chaves, para fins rJc vt'rificaçio minuciosa do scu cstado, lirzcndo constar nrr'l'enno de
Vistoria, parte intcgranle d!'slc conlrato. os c\ cntuiris tlc'l'ciltrs existcntcs;
lll. Garantir, durantc o tcmpo da locaçào, o uso pacifico do imôr'cl loccdo:

Ssreuifla lÍulticip.rl rlc Ârlminrsúa(irr. \ctt'r tlc Li,;it:rçircr c ( ('nl].tlr'\ 
^dlrúnr\tr,rlrt 

o\: l l|(l('rsto:
('cnlÍr, 

^drnr 
nr\lrítr r,r Adcrhal llartrn.. lt I l 

'r,rr 
r,, N,,l'rcg.r. I I 7 I - I I{5 - l}ck, I lurtzrrtttc. P.rtrr\ - Pll

5l(7(|-l-111. [ -rn,rl prcgar,,,r p.rt,rr ph nor hr

PO l§,r

I

l$u'q"

t
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Pr!meira
lnfância

l\'. Rcrpondcr pclos tianos ao prtrinrônio do LO('ÂTÁRlO dcconcntes dc seus atos. bcm

conro rlt' r'íci0s c dcfcitos antcriorcs à locaçio, conro dr.'sabamcntos dccorrentcs dc r icios

rcdihitorios. incôndios provenicntcs r.lc r icios prr-cxislcntcs na instalaçàtr clétrica etc:

\'. Rcsyrndcr pelas obrigaçõcs tributririas incidcntcs sohrc o inrór'cl. como impostos c

tl\asl
vl. Respondcr pt'las contritruiçries dt'nrelhoria incidcntcs sohrc o imi['cl:
Vll. Rt'spontlcr pclos derbitos dc qualqucr nàturczâ ante'riorcs :i locaçio;
Vlll. Paglr as larcs dc adnrinistraçi'io inrobiliriria c dc intcrrncdiaçires. sc cxistirc'm:
IX. Pugar as dcspcsus crtmordinárils dc condonrinio, aí sc incluindo todas aquclas qur:

nio st' rr'limnt o llirslos rotinc'irtrs de nrànutcnçào do ediíicitt. cspccialmcntc as

enunr!'r:ldrs no plrágrutb ünico tlo aí. 2l da l.ci l"cdcnrl n" ll.l45t9l;
X. \'Íantcr. dur.lntr'loda a exccuçio do contrato. cm compatibrlidadc com as suas

obrigaçt1cs. torl:rs as t'onrliçtil's dc habilitaçio j u ridica t'rcgularidade'Íiscal cxigirlas para

a c(rntmtaçà0:
\1. Notilicar o LOCATÁRIO. com lntcccdôncia nrininrl dc ó0 (scsscntâ) dias do ti'mlino
th r rgi'ncil do conlrato. quando não h(luvcr intcrcssL' cm proÍTos:lr a lot'açàtl: Xl[.
Notiticar o LOCÀTARlO. no caso dc alienaçào rlo im(rvcl durantc ir vigôncia dcstc
('(intrtto. para o crcrcício do dircito dc prcfcrência na conrpra, quc tlcvcri nranili'star s!'tl
InlL'ressc no pra:ro dc ató l() (trinta) dias contados da notificaçio:
\lll lnlirmrar ao LOCATÁRlO quaisqucr ultcraçircs na titularidadc do irnôrcl. inclusir c

com a,lprcscnlaçirr da documcnlaçio corrcspondcnte.

CLÁUSULA OMAVA. DA CESTÃO DO CONTRATO

Pi\RÁ(;RAFO PRIMEtRO: O LO('A't-ÁRtO dcsigna TlllÂCO NIAN'I'O\'.ttil
SOARfS DE Ol.l\f EIRA. CPI- n" 0,1E.6t.1.05{- 16, conto sl'n idor rcsponsár r,'l pc'la

gr.'slio tlo ('ONTRAI-O, quc, cnlrc outras, lcÍá scguintcs atribuiçircs:
a I 

^c{)mpanhar 
c obscn ar o cumprimento das clíusulas contrllulris, detc'rnrinand0 (l quc

for ncccssário à rcgularizaçâo das faltas ou dcli'itos ohscnadtrs c cncaminhln.lo os
ap()ntxmcntos i auloridade competcntc par0 i]s proYitlênci0s cnbivers:
b) Solicitar abcnura dc processo adminislraliro lisarrrJu ii uplicaçio dl pcnlhd:tdc
elbircl, garantintkr a dcfcsa prór,ia ao LOC^lX)R. tluando ftrr tr rlso;
e) Propor aplicaçao dc sançires adnrittislrativus Pclo rlgscunlpyinlcrrto tlirs cliiusulls
eontralu:li\:
d; Í'rovidcnciar o pagümcnto rlas dcspesas dccorrcntcs th rruplrçirr rlo irnrilr'l;
c) ApuraÍ o pcrccntual dc dcsconlo da lirtunr corrcsp()ndcntt srn \iíudc tl* rcpanrs
rcuhzati» quc erarn tlc rcsJxrnsabilitludc do l-(X'AlX)Rl
D Mllllcr controlc atualizarJtr do\ pngrnrcnlus cliluir(l()s.

PARÁ(;RAF() Sll(jUNDO: Â ciônci;r dir dcsignuçr'ur dcrcni rcr irssinadl pcltr scn,idor
inrJicado para atuar como gcstor tlo ( '( )N l RÀ fO, conlirrnrc tcnrxr cnl lutcro.

P^R^(;R^liO TFIR('t'-lRO: 
^ 

sub:'titursio (l(, gcslor tlcsignado, por rizties rlc
convcnir.incia ou intcressc público, scfti rcllizada nrcdianlc sinrplcs lpostilirnrr,uttr lro
prescntc ('()N'I'R^TO, dcr cnrlr tl subslituto it\\in r n(r\ o tcnno (lc ci(inciü.

P^RA(iRAFO Ql'JART(): Ás dccirt-ics r prervirli.ne ils rprc ulturplrss:rrcrrr a errrrrpcri.rrc ru

do gctloÍ do contrato dcveÍao ser solicitatlirs i aulorirl:rtlc suprritrr crrr tcnrpo hiihil p1r.it a

Scrtclrirtlt lhtntctpal rl,,' ,\drnrnrrtraçi_t,t. \ctot dc I r tt:!§itr'\ c ( ottttxtl\ 
^dtl|tlltrtÍíttror. 

I rrrlrrrlrr
( c,llt'l 

^dr 
[nt\lÍ,tlr \ r, À(l{hJl Nlrntn\,R ll.'Íi§ro \1'br ús , I I ] I - I :l ! . llcll I lr't rrontr', t'.nor I'll

5H;{}-l-1{l. | -nuil. 1rc1.rrl,r p.rl1r ph lor.trr

PÂYes Poiri $ e

+
Fsq,
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pfifiâ!5

ad(rçl(r Jr\ nrcdidrs con\!'nicntes. P^RÁ(;R.\l{) QLllN tO: o LO('ÂlX)R porlcra

rnthcltr trnt r('prr's!'fltántc pxril [cpr!'scntii-l() ttlt cxccttçlio dtt conlrillo.

§PO t
,a

Or Primeira
lnFância

CÀ0

e
CLÁUS( ILA NONA - l)AS BI:N IJ I; ITOR I AS ('()NSl. It

Pr\R^(;RÂl;() PRIi\ll:lRO: () t-(X'^1/\RlO podcrii re-alizar lodas as ohras'

nNdilicxçi\s ott bcnli'ttort;rs. lrnrla quc sctn prc!lJ Jut(lri/açi-lo tlu conhccintcnlo dtr

LO('.\lX)R. scnrprc quc l uttlizaçuo do trnóvcl cstivcr contprontt'lida ou na intintrncia dc

quJlqucr drn(r quc c(nlrpronl§tn a continuuçitr tJo prcscntc conlrato.

t'ÀRÁGR{Fo SEGttn*DO: As bc[lcitrrrirs ncccssiirias quc lbrcnr ctccutarhs tlas

situnsircs dcssntrs no Par:igrulir Prirueiro. bcttt coltxr as hcnfei«rrias utcis prcvianrcnte

lutoriz:rdas. sr'rio indenizadas pclo I-OCADOR e p('nnitcm o crcrcicio do dircito dc

retcosào.
PÂRAGR^l:0 TI.-R('l:lRO: N,r inrposstbilidade da obtt-nçào da prttr ia anuôncta do

L(X'\D()R. c lacult:tdo atr LOCÀTARIO a rr'alizaçào da bcnh"itoria útil scnrprc quc

üssinr dctcrminrr o inlcrr-sse públir'o der irlanrentc molir atlo.

Pr\R\(iR-,\FO Qt-il!\TO: Âs bcnfcitorias volupluárias apenas serio rcaltzailas quandtr

iusliÍicrdar. pclo intcrcssc público c autorizadc-s previanrcnlc pckr LOCADOR. hiJrrtcsc
em que crhcri indenização.

P,\RA(iR:\FO SEX]'O: Caso niio hljr acordo sobrc a indenizaçio. us br'nfcitorics útcis
c r oluptuánas poderio scr lc\ lnl:rdirs pclo LOCAl'ARlo. tinda l locaçio. dcsdc quc su:r

rcttr.rtla nio afctc a cstmtura c a substância do tmirvcl.

PÂR..\GRA[ O SETIMO: 0 r'alor dc toda c qualqucr rntlcnizaçio pollcn sr'r abrtido dos
alugur.iis, até integral rcssaÍcimenlo, no linrite estabclecirlo pclas punç'5, nrcdilntc tcnno
adrtrço.

P^R-\(IRAF() Ol'Í ÂVO: f'aso as nuxliticaçircs ou atlaptaçõr,'s ti'rtus pclo l.()L AL\Rl()
r cnham a causlr :rlgum dano ao inrór'cl. drtranlc o pcriodr,r {g Inç1çf,1. 1'5s!. dÍrno tlc\ !. scr
s;rnJdo lr \r.l,t\ c\n(rtsit\.

at Àl l§t 1 t.A t)t:cl A-I)A At.1'l,RA Àtr ( (tN RÀTIIÀI

<{
I,ep

('

P^R^GRÂl'() PlilMl.lRO: Âs altcrlçõts contrulunis scriio ohrigatorinnrr.ntr'
Ít.rnn:lizada, rrrcdiantu cclchraçào tlc plr,'r'io lcnrro lr!ilir o rrrr prcscntc instnrnrcnto, sllr o
n()\ c!\os r.lc justilicatla ncccrsid;ulc dt lnler;ipuçlio dr seus ctctt(.rs. hlpolcsc i:m qu!. it
frrnnalizlçào tlo atlitivo tlcvcrá ocorrcr no pr:t/o nrhrrnro tlc I lrrnr) nrts. conlomrc ;rn.
I 32 da t.ei n" l,l. I 1.1, de l()2 I .

PARA(;Rr\F() SE(it INIX): Â suprcssiirr ou acrcseirno dl urel tlo rmrilcl tc()nstnlidu ou
dc terreno) ou a mor.lilicaçio na dcstlntçio do inrrivcl scriio lirrmalizadas nrcdiantr' tcrmtt
aditivo.

I'.\RÁ(il{Af() IFR('l:ll((): l{cgislrrrr quc n.:r() cirrirrtrri/arrr Iltcr.rçirrr rlrr ('0Nl R.\ I()
prxlctn scl ru.tliuados prrr srnrplcs trportiltr. rir.pcnslrrl.r ir cclclrrasrjo rlc lcrnttr ildili\0, n:l
lirnna tlo rrrt. l1(rdul.ci n" l-l.lti. dc l0ll.

' , rL ,r I i

( .r :l ; tr tr
:
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PAT()A Primeira
lnfância

pirnÁcnefo QUART0: Na hipótese dc ser o LOCADOR pessoa fisica' sua moíe
rcarrcta a transmissão rja locaçào aos herdeiros, permanecendo o contralo em pleno vigor
pclo prazo de ó0 (sessenta) dias, dcr,endo a nova parlc ser qualificada mcdianle tcrmo

aditivo.

PARÁGRÂFO QUINTO: Sc, duruntc a locaçào. a coisa locada sc detcriorar, sem culpa

do LOCATÁRIO, c o im(rvcl ainda scrvir para o fim a que sc destinava, deverá ser

ncgociada rcdução proporcional do valor tla locação.

CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PÂRÁGRAFO PRllríEIRO: O prescnte contrato poderá ser extinto nas seguintes

hipôtcses:
[. Por nrútuo acordo entre as pâÍtesl
ll. Para a reatização dc rcparaçôcs urgentes dclerminadas pclo Podcr Público que não

possrm ser nomralmente ciecutadas com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel ou.
podendo. clc sc rccusc a consenli-lasi
1ll. No interesse do serviço público;
l\'. Na ocorrência dc caso fonuito ou força maior:
\'. Por inadimplemento conratual.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso. por razões de interessc público. devidamente
justilicadas, o LOCATÁRIO decida devoher o imóvel e extinguir o conlrato. ântes do
término do seu prazo dc vigência. Íicará dispensada do pagâm!'nto de qualquer muha,
desdc que notifique o LOCADOR, por escrito. com antecedência minima de 601sessc'nta)

diix;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso nào notifiquc rcmpcstivamcnt!. o LOCÀDOR, e dç'srlc

que cste nào teúa incorrido em culpa, o LOCATARIO Íicaú sujeito ao pagamento tle
multa equivalentc a 02 (dois) aluguéis, segundo a propor,çiio prevista no anigo.l' da Lei
n' 8.245, de l99l. c no arligo 413 do Código Civil, considerando-se o priizo resta e psra
o lérmino da \ ig€ncia d() conlralo.

PARAGRAFO QUARTô: A extinção do contr.rto por ra7õcs dc intcrcssc püblico ou enr
dccorri.ncia dc caso forluiio ou força nraior, rJcsrlc quc auscnlc culpa do LOCADOR,
cnsejará o ressarcimcnto dos prrjuizos p{rr cslc regulümr!'ntr. cotnpmvados.

PÂR^CR t O QUINT0: Â extinçào antccipada do conrraro pr".lo LOCATÁRIO. cm
caso dc dcscumprinrcnto lotal ou parcial dc cláusula contmtual ou obrigaçiro impostâ ao
LOC^DOR se dará sem prcjuizo das pcnalidades cabívcis previstts ncstc instrumento.
pcrmitida a retsnção «los créditos atú o limitc dos prcjuizos causatlos c dari nrultas
aplicadas.

PARÁGRAFO QUARTO: Duranle o prazo dr. vigência rlo contraro, nôo podcrá o
LOCADOR rcaver o imóvel locado (an.4" da Lci Fedcral n" ll.24Si9l).

CúUSULA DÉoMA SEoI",NDA - Do PAGAMENTo

St'ctcuirr:r \lunrcrpul Jc &lrnrnrstrll.io, \ck,r aIrsrl:rçi,§\c(irntr-Jkr\.\J[üorstnrtrror,[;ndrrrltr:
( cntÍo 

^dnlÍri\trâliro 
Ârlcrhll ll;rnrrrs. R li,r,içio \r'hrrsa. llil ll{5 - llc[r lkrrizonrr,., l'.rrrrr - Pll

5,í7(Il .iJl. I nürl lrc!.x,Íí prlor |tr gur.hr

spo o
,?

tr g

l.l{§iq,

,,. z2+
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FArêgi Prirneira
lnFância

p.,fnÁcR,ffo PRllvtElRO: o pa8anrcnro do alugucl serii efctuado pelo LOCÂTARIO
atc o dt'cimo dia útil de cada nrôs nrcdiantc ordcnr bancária para cródito em conta coÍrcntc
do LOCADOR.

P^R^GRAFO SEGUNDO: O paganlcnto sonrcntc scni cfctuado após o "atcsto". pclo
scrr idor competentc. do documcnto dc cobrança aprcsentado pcla LOCADOR^.

PARÁ(iRÂFO I'LRCEIRO: Harendo erro nâ sprescnlaçào do documcnto dc cobrança
ou dos dLrcumcntos pcrtincntcs à locaçào, ou. ainda, circunsláncia quc impcça a

hquirlaçào diI d!'spcsa. o pagamenlo ficaÍá pcndcntc até que a LOCADORÂ providcncie
as nrcdidas saneadoras. r.Nesta hipótese, o prazo para pagamcnto iniciar-sc-á após a

comprovação da regularização rla situação, não acarretando qualquer ônus para a

T-OCATARIA.

PAtu\CRAFO QUARTO: Ántes do pagamento, a LOCÁTÁRIA verificará, por meio dc

consulta cL'trônrca. a rcgularidade do FISCAL nos sites oficiais, cspccialmcntc quanto à

rcgularidade fiscal l'ederal e municipal, delendo seu rcsultado scr impresso e juntado ao
proccsso dc pâgamcnto.

PARACRAFO QUINTO: Scni considerada como data do pagamento o rlia cm quc
c(rnstar conro cmitida a ordem bancária para pagamcnlo.

PARÁ(iR^F0 SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizani por qullqucr despr.sa
quc renha a ser eÍctuada pcla LOCADORA, quc porventura não tenha sido acordada
ncstc Tcrmo dc ('ontrato.

IMA TI]RCEIRA - DA PENÂt- I)Ât)

PARÁGRAFO PRIIT,ÍEIRO: A panc quc inliingir, total ou parcitlmcntc. cláusuh rlcsrr.

contrato licani obrigada a() pagarncnto de multa dc 109í (dcz por ccuto) do val()r do
contrirto à época da rnfraçào, c, ainda. em caso dc procedimento judicial, iro pagânrcnto
dc rjcspesas proccssuais e honorírrios tlc 209, lvintc por ccnto) sobrr. o vakrr da
condcnaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

P^.RAGRAFO PRIMI:lRO: Os casos onrissos rcger-sc-ão pclas disposiçires c()ntidils nr
Lr:i lrctlcral n" 8.215/1993 c, subsitliarianruntu. na Lci Fcdentl n" l4.ll-1/2 l. nls dcnrais
normas estaduais aplicár cis e nas nonnas c prirrcipros gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SUINTA - DA PUBLlCACÀO

P^RÁ(;RÂrO PRIMEIR0: Nos termos dú arr. 94 tla Lci n" 14. ll3, dc 202 I, o pr('sr.nrc
inslrumento conlratual seú publicado no Ponal Nacional tlc Contrutaçircs Pública
(['N('P) cm atc 20 (vinte) dias útcis conlàdos dl dirla de sua assinltura, bcnr ctrmo n(|
Sistcnra PII lntegratlo como condiçâo de sua eficácia.

CLÁUSULÂ DÉCI SEXTA - DA RESOLICÀO DD CO OVI]RSIAS E DO
I,()Ro

pq1lrl§ g

l*sw
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PAT(}§

Pr\RÁ(iRÀli(l PRlMtrlRO: Par dirirrrir qrraisqucr qucs(ric§ (lcc()rrclllcs destc contÍato,
nio rç'solr irhs n.r csli'rr ltlntintstrutivl. :\cri cornpctcntc o tiro da (irntarca dc l'atos '
llstadtr tlu Paraihl.

L lssiltt. por c'star!'m dc ac()rdo,:ljustâdos c contratâdos. agis litkr t'acltatlu confrrnttc. as

pJícs r sc{uir fimr;rnr o pR'scntc conlÍülo cnr ()3 (rluas) vias, tlc igual lcor c lorma, pilr3
unt sir clttto. na Jtrcscnçc tlc ()l (rluas) tcstcmunhls ahaixo assinadas.

I'rtos'l'lJ, l-1 rlc ianciro dc 1025

lllr LI:\ \ \\'ÂNl)l:RLl:\' t)A tl L-lMA I)l: l;ARIAS
SECRTTARIA MUNICIPAL DE I:Sl: NV( )LV ll\í trN'10 SO('l,,\t-

cNPJ 09.0n4.8 1 5,'000 1 -70
LOCATÁRIO

pa ?§a
Í.-? dirá.iliã

lnfâncla g

R \.{ \r) t)l,R L DA o RI:(iA C AtIRAI- DE \/ASC'ONCI:1.()S
cPF 7e8.449.874-15

LOCADOR

S(rÍcLtÍtir §lunr(tllJl dr Á rlnltlli\lr ir{ iio, \clor llr LrrttJ(ri§\ { ( rrllll,rl(lt \rllllllll\ll.llr\o.. ljlxlcrr\o'
(.nlr(, /\drornr\lÍall\,r ÂrJcrh.rl \'t.rtttnr, R llor.ieto Nohrcga. llTl-l:'15 - ll(lo llt,.l..(tlrlc l',rtrrs - l'll,

§,(71)"1-'U1; I trurl pttgaor'r prlr'' ph gor lrr
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PARECER JURiDICO N' 06í/2025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. o 14.13312021.
lnexigibilidade em razão de valor - LOCAÇÂO DE
IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE PATOS-PB - Possibilidade Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade do procedimento para a LOCAÇÂO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PATOS-PB, com fulcro no Art. 74, lnciso V da Lei n. ' 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA UUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE PATOS/PB, contidos no oficio da presente secretaria.

A ESCOIhA dê FERNANDA WANDERLEY DA NÓBREGA CABRAL DE
VASCONCELOS, CPF/CNPJ no 798.449.874-15, se deu em Íazáo do referido imóvel
atendeÍ as necessidades da municipalidadê e melhor atendimento aos usuários.

Com vistas à instrução do Processo AdminisÍativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL;

b) Autorização para abeiura de procedimento licitatôrio;
c) Despacho do Sr. SecreÍánb de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e disponibilidade
financeira no Orçamento de 2025 para o custeio da dêspêsa;

d) Autuação;
e) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
f) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira e

tributária do imóvel;
g) Despacho de encaminhamenÍo a esfa Ássesso,a.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos lêgalmente estabelecidos para a contratação diretâ
mediante lnexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretária Municípal de Administmção. Setor de Licitaçôes e Contratos Adnr inistrativos; Endereço: Centro
Adrr in istratiyo Aderba I Martlns. R. Horácio Nóbrega, I I 7 I - 1245 - Belo I lorizonte, Patos - PB, 58 704-343: E-rnail

licitacao(0patos.pb.gov.br

,

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 033/2025
I nexigibilidade no 0 1212025

Í
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il - FUNDAMENTIçÃo

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos dê natureza eminêntemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou a.iustes devem sêr previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do compêtentê processo licitatório com o escopo de buscar
a proposta mais vantajosa para aquela, notadamente êm respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específlcos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do .iulgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçóes e contrataçôes que possuem caracterizaçôes
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realizaçáo adequada das funçôes estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n.o '11.13312021, trata da lnexigibilidade da licitação,
pelo limite de preços, no inciso X do Art 71, in verbis.

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(...)

V. Aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de
instalaçôes e de localização tornem necessária sua escolha.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçõês de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administraçáo tem o seu berço na Gonstituiçâo Federal,

transplantada para a Lêi n.o 14.13312021, permitindo esta, também com base
constitucional, a previsão da exceçáo de não licitar.

A opção pela lnexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a sua conveniência,
resguardando o interesse social público. lsso equivale a dizer que o administrador, ao seu

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da

Administração, não pode optar pela lnexigibilidade de licitação. Ela precisa ser oportuna,
sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da exceção de não licitação para o lnciso V do Art. 74 da
Lei n.o 14.133/2021, temos que nesse caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não
aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localização, dimensão,

Secretária Municipal de Administmção. Setôr de Licitações e Contratos Ádnrinistrativos; Endereço: Centro

^dminisÍativo 
Aderbal Martins. R. tlorácio Nóbreg4 I I 7l - ll4-s - Belo Ilorizonte, Patos - PB, -58704-343; E-mail

licitacao@patos.pb.gov.br

p
2
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r,* PATê§ gsôr\§*l*TãS
edificaçáo, destinação etc.) são relevantes, de modo que a Administração não tem outra
escolha.

Antes de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência de
outro imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidede de imóvel para
dêsêmpenho des etividadês âdministrativas; adequação de um determinado imóvel
para satisfação do inteÍosse públíco específico; compatibilidade de preço (ou
aluguel) com os parâmetros do mercado.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.1. Ouanto à instauracão do orocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Compêtente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.13312021, A.ft. 17 .

b) Houve autorização poÍ agentê compêtente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.'13312021 .

c) Portaria quê nomêou o Agente de contratação, com base na Lei no

14j3312021, AÍ1.8o.

O valor total da contratação da Locação acima mencionados será de valor
mensal de R$ 5.700,00 (cinco mil e setêcentos reais) no valor Global total 30 (trinta)
meses é de R$ í71.000,00 (cento e sêtontâ e um mil reais).

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme consta no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

4.3. Quanto ao processo administrativp

a) lnexigibilidade fundamentada em Gzâo dê locação de imóvel, nos termos da
Lei no 14. 1 33/2021 , An. 74, V .

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem deÍeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razáo pela qual êntende este órgão juridico deva ser o mesmo
homologado.

Secretária Municipal de Administração. Setor de Licitações e Contratos Àdministrativos; Endereço: Centro
Adnrinisn ativo Aderbal Martins. R. Horácio Nóbrega, I I 7l - 124,i - Belo I lorizonte, Patos - PB, 5870,1-343; E-mail

licitacao(A patos.pb. gov.br

4.2. Do valor da lnexiqibilidade

§

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 049D.80BA.5D4E.18EF.CADE.CC69.C11F.2001. 
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Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento

atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrêr a publicação em Órgão Oficial de
lmprensa, da Ratificaçáo, pela Prefeita Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como,
após a Íormalização do Contrato de Locação, do seu Extrato, nos termos do capuÍ do Art.
74, do §1" do art. 89 e Art. 94 da Lei n.o 14J3312021, conforme abaixo:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreendê os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
()
§ '1o do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das
partes e os de seus rêpresentantes, a finalidade, o ato quê
autorizou sua lavraturâ, o número do processo da licitação ou da
contratação dirêta e a sujeição dos contratantes às normas desta
Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e condição indispensável para a eficácia do contrato e seus
aditamentos e deverá ocorrer nos sêguintes prazos, contados da
data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente parêcer diz respeito também, a minuta do
contrato em anêxo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às
determinaçôes especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.'133/2021 e suas alterações,
tais como: especificaçóes do objeto, pagamento, valor, rea.justes, causas de rescisão,
obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.

ilr - coNcLUSÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso náo haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso
e caro, opino pela PosslBlLlDADE JUR|DICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da
lnexigibilidade no 012/2025 - PliP.

Manifesta-se também favorável à contratação de FERNANDA WANDERLEY
DA NOBREGA CABRAL DE VASCONCELOS, CPFTCNPJ no 798.449.874-15, para
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAI'ENTO DA SEDE DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS-PB, no valor mensal de R$
5.700,00 (cinco mil e setecêntos reais) no valor Global total 30 (trinta) meses é de R$
í7í.000,00 (cento ê setênta e um mil rêais).

Por fim, declara-se favoíável, também, a aprovação da minuta de contrato e
ata de reunião, ume vez quê etende as necessidadês elencadas na Lêi de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação,
para que adote a Dêcisão que êntenda mais adequada, devendo:

Secretária Municipal de Admhistração. Setor de Licitações e Contratos Adm in istrativos; Endereço: Centro
Àdministrativo Aderbal Martíns- R. Horácio Nóbrega, I l7l- llrt5 - Belo l{orizonte, Patos - PB,5870,1-343: E-tnaii:

licitacao@patos.pb.gov.br

p'4

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 049D.80BA.5D4E.18EF.CADE.CC69.C11F.2001. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.

14

14



& P/lil'Gl§ Bs.lirSffiiffjt3S
r) haver, se entender pela contrataÇão, a Ratificação do prêsênte

procedimento, pelo(a) Sr.(a) Secretário(a) de SECRETARIA iiUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB;

iy' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 13 de janeiro de 2025.

Nrr-; N OSTA

OAB/PB

t
5

Sçcrçrária Municipal de Admi|listração. Setor de Licitações e Contratos Âdnr inistrativos; Endereço: Centro

Adminisrrarivo Aderbal Martins. R. Horácio Nóbrega, I l7l - 1145 - Belo t{orizonte, Patos - PB, 58704-343; E-tnail

licitâcao(4patos.Pb. gov.br
Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 049D.80BA.5D4E.18EF.CADE.CC69.C11F.2001. 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇ AO

AUTORIZO a abertuÍa de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente pÍocesso, em conformidade com Lei n' 14.133121

e posteriores alterações, e encamiúo, nos termos do art.74, inciso V da Lei n' 14.133121,

sendo necessária a Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, para

verificar a existência de PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. bem como, a DECLARAR A

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA para fins de LOCAÇÀO DE IMOVEL

DESTINADO AO FTNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MLINICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

Atenciosamente,

Patos/PB, l0 de janeiro de2025.

HELENA WANDERLEY,I*&Kíco LIMA DE FARIAS
Secretária de DeJenvolvimenro Social

Secretâria Municipal de Adminisnação, Setor de Licitaçôes e Contratos Administativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega llTl-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58?04-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: F119.0367.6DA6.D441.C1F8.76AF.11F6.0807. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.

16

16



ü
-LlÊ

PAÍ§TI gqhl§rjl*s:',:
::

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

LOCAÇAO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PATOS/PB.

O imóvel é necessário ao desempeúo das atividades administrativas. já

que o Município de Patos/PB úo dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução outra,

que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locagão é uma solução viável e

barata, garantindo aos cofres públicos vultosa economia.

O local já foi totalmente adaptado paÍa atender as necessidades de

funcionamento da SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL DE PATOS/PB, o que faz dele o melhor imóvel para atender as imposições de

desempenho da referida atividade administrativa" conferindo maior comodidade aos

servidores nele lotados e aos usuários do serviço público. Os fatores preponderantes para

sua escolha são: l) espaço fisico satisfatóriol II) Localização estratégical III) condições

estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço Íisico mencionado.

considerado satisfatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de todas

as divisões administrativas, salas e iireas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item II, registramos que a localização geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado situa-

se em posição estrategica, próximo às residências e demais logradouros públicos, com

acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integrantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estruturais

de recepcionar o aparato administÍativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutura daquele poÍe.

Secreúria Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativosi Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega. ll71-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 1366.FFFE.6732.B4F4.5026.B200.FEAF.28EC. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.
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Dessa forma, a contratação acima mencionada prescinde de licitação, uma

vez que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no

14.13312t:

lrt. lC.'É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

Desta feita, ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito na
legislação de regência.

Patos/PB. 09 de janeiro de 2025.

IAGO OVANI SOARES DE OL IRA
GEREN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Secretiária Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Adminisrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega" ll'll-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343 ; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 1366.FFFE.6732.B4F4.5026.B200.FEAF.28EC. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 03312025

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N'. OI212025

objero: LocAÇÃo DE IMovEL DESTINADO ÀO FUNCIONAMENTO DA

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE

PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n". 03312025, referente à

Inexigibilidade de Licitação n'. 01212025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica. e

em cumprimento aos termos do Artigo 74, Inciso V, da Lei n' 14.133121. RATIFICO o

presente em favor do(a) Sr(a). I'ERNANDA WANDERLEY DA NOBREGA
CÂBRAL DE VASCONCELOS,com CPF sobno.798.449.874-15, com endereço à Av.
Almirante Tamandaré, n'570, Bairro Tambaú, João Pessoa,/PB. CEP: 58.039-010. cujo

ObJCtO é LOCAÇÁO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PATOS/PB, no VÁLOR GLOBÁL: RS 171.000,00 (CENTO E SETENTÁ E UM MIL
REÁIS); VALOR MENSAL: R$ 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REÁIS), por 30

(trinta) meses, para a locação em referência fundamentada no Arl.74,Inciso V, da Lei n'
14.133121 , em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento

de contrato, nos termos do Art. 24, caput, do citado diploma legal. sob as penalidades da

lei.

Patos/PB. I 8 de janeiro de 2025.

RsrôSffl$""ríig

,u*&na'

ffi
-li*

PÂTê§

HELENA WANDERLEY D GA LIMA DE FARIAS

Secretária de Desenvolvimento Social

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Mârtins. R. Horácio Nóbrega, llll-1245 - Belo Horizonte. Palos - PB,

58704-343: E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 34CD.07F0.D039.72F8.3B3F.30B6.B83C.BD73. 
Formalização de demanda. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.
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REQUERIMENTO

Patos/PB, 09 de janeiro de 2025
Ao Seúor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel.

Seúor Secretrírio,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Considerando a necessidade prioritária do pleno e digno atendimento das
atividades da SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE PATOS/PB, a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
de Patos/PB;

Solicitamos a Vossa Senhoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCAÇÃO DE IMOVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

Certo do seu pÍonto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

t\^l*^ \ ü,.1
G VANI SOARES DE OLIVEIRA

G DE GESTAO ADMINISTRATIVA

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administratiyos; Endereço:
Cenao Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbregu I l'l l-1245 - Belo Horizonte. Pâtos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: FA8D.2DBF.1781.6831.19DF.5789.0D17.A395. 
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DESPACHO DE DOTACAO ORCAMENTARIA E

Declaro a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE onçntraENrÁnra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

roclçÁo DE IMovEL DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo DA sEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de RS 171.fi)0,00 (CENTO E SETENTA E

UMMILREAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social

CLASSIFICAÇÃO ptXCtONaL:08 244 1001 2043 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PatosiPB. l0 de janeiro de 2025

MAR#ió3ú'í;'"i*fAr,q,RÀNàa MoNrErRo
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÀO

Secretiíria Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega. l17l-1245 - Belo Horizonte. Patos - PB.

58'1 04-3 43. E-maii: pregao@patos.pb.gov.br

&
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: CBE4.2A29.0198.A873.10C0.5F30.0E73.DBD6. 
Previsão Orçamentária. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 12:50:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06153/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 171.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 171.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Fernanda Wanderley da Nobrega Cabral de Vasconcelos
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 798.449.874-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 049d80ba5d4e18efcadecc69c11f2001

Autorização da autoridade competente Sim f11903676da6d441c1f876af11f60807

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 1366fffe6732b4f45026b200feaf28ec

Formalização de demanda Sim 34cd07f0d03972f83b3f30b6b83cbd73

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim fa8d2dbf1781683119df57890d17a395

Previsão Orçamentária Sim cbe42a290198a87310c05f300e73dbd6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Fernanda Wanderley da Nobrega
Cabral de Vasconcelos

Sim 26d44e349cb7ab633cebd3f0e02ec31e

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 9CA4.2A5D.660C.1EE0.8192.BFAE.80FF.0789. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06153/25. Data: 23/01/2025 12:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:05. Validação: 9CA4.2A5D.660C.1EE0.8192.BFAE.80FF.0789. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2025
rNExlclBlLrDADE DE Lrcrr^ÇÃo N" orzrzozs
CoNTRATO N. 136/2025

'rtRMo DI1 C0NTR^] O QtiL. ENI RE Sl

CELEBRAM A SECRETÀRIÀ ITIUNICIPÀL DE

Dtr^§ENVOLVIIIENTO SOCIAL DE PATOS/PB E

I'ERNAIIDA IVANDENI,EV DA NOBREGA
cABRÂt, Dn V^SCONCET,OS, C'tUO Onnro É

r-Oceq À«r DF- tMovFt. DI-.srÍNADo 
^oljtrNClON,\lUllNTO DA Sl;Í)F DA SF.CRF,ÍÂRIA

MtiNICIPÀL DE. I)ESENVOLVIMITNTO SOCI^L DFI

PAT()S/PB DURANTE O LXLR('i('IO DL, 2025,

Pclo prescnte instrumento contrâtuâl, tle um lado, a SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
DESENVOLVIIÍENTO SOCTAL DE PATOS - PB, órgào intcgrante da
Administração Direta da Prcfcitura Municipal de Patos, pcssoa juridica dc Dircito
Público. inscnta no CNPJ N' 09.084.815/0001-70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91,
Ccntro, no Municipio dc Patos, Estado da Paraíba, represcntada pcla sua Sccrctária, a Sra.

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS, dCNOMiNAdO

simplcsmenrc LoCATÁRlo c do outro lado FERNÀND^ WANDERLEY DA
\OBREGA CABRÂL DE VASCONCELOS. com CPF sob o no: 798.,149.874- 15. com
endercço à Av. Almirante Tamandaré, n'570, Baíno Tambaú, João Pcssoa/PB. CEP:
51t.039-010, doravante denominada sinrplesmente de LOCADOR. têm entre si justo e

acordado. e celebranr o presentc CONTRATO DE LOCAÇÀO. com luntlanrento no art.
74. V. da Lei Federal n' 14.133. de l" de abril de 2021. e na Lei Federal 8.2{5, de l8 de
outubro de l99l , mediante as seguintcs cláusulas e condições, que mutuânlcnlc outorgíun
c cstabcleccm.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
P^RACR",\FO PRIMEIRO: Constitui objeto do presentc CONTL\TO a lu;açio tlc
imór'cl localizado no endereço RUÂ BOSSUET WAIi{DERLEY, N" 601, BAIRRO
BRÂSlLl^, P,{'[()S/PB. para linalidarle rle abrigar a SE,Df, DÁ SECREI ÀRlA
MUNICIPAI. DE DESÍ,NVOl.Vll\tf,NT() SOClAl. DE P.ÀTOSiPB. çr'ttlorme
cspccificaçires constanlcs do Tsrmo tlc Rcícrtnciu, tlu propostl do LOCÂDOR c dos
demais documcntos quc instrucnr o Proccsso n" 0-13,2025, quc siLr püícs int('grünt(.s !'
vinculanr a conúatação pür.r todos os íins tlc dircito. indcpcntlcntcnrcntr: dr transcriçio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRA DE VIGÊNCIA E PRORROGACÃO
PAIiÁGRAFO PRIML.IRO: o prazo dc vigôncia tlo CON] llÂl'O a'dc J0 (rrinrü) nrL-scs,

contados a panir da dala tlc sua assinatura, atlnritida a prorrogação, no intcrcssl. da
Administraçào, por periodos succssivos.

papi6p.,ap6 SEGUNDO: Os efeitos financciros tta conhataçào sô rcrâo início a partir
da data da enlrega das chaves. mediante assinatura dc tcrmo, precedido de vistoria do
imóvel.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pronogação rla vigência será fomralizaü em rermo
aditivo e fica condicionada ao alestc, pcla autoridadc compctcnte, dc quc o há intercssc
na manutcnção do imóvel e de que as condições e os prcços, considerados eventuais

\§LrcUtti \ltlttt!tl.tl dr.\,lrnrnr'tr.r,,,r,,. \L.1(\í rlt I r!rlr\n'i\ r ( urtlrJl(,. ;\(lrrrnr\tr.rtrr,'., I rr,lrrt\r'
(-inlr,, \drtitnt.lt.rlrro,\Jrrh.'l \1.',1rr),. li ll,».rrr,'\,,1,r.u:r llil-llJi.llclo ll,'rrzrrrrtr l'rr,,\.lrll.

<lll)l l.ll Ll.rLI l,trr.r,r,rl,.rl,'.,p1' uor lrr

,/>,Ltí--

t+rsr,
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P/ÀTÉ Primeira
tnfância

rcajustcs incidentes, pcÍÍnanecem vantajosos
negociação com o LOCADOR.

para a Administração. pcrmitida a

PARÁGRAI'O QUARTO: Caso não tenhâ interesse na prorrogação, o LOCADOR
dcvcni cnviar conrunicaçào cscrita ao LOC^TÁRIO, cont antccerlôncia mínirna dc 60
(scssenla) dias do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabivcis por dcscumprimcnto de dcvcr contratual.

PARÁGRAFo QUINTo: E vcdada a prorrogação automática do prazo de vigência dcstc

contrato, bem como sua prorrogaçio por prazo indctcrminado, mesmo na hipótese de

utilizaçâo incgular rlo imór,el pclo LO('ATÁRIO dcpois de fintlo o prazo dc vigência
acordado.

PARÁGRÀFO SEXTO: O contrato continuará em vigor em qualquer hipotese de
alienação do imór'cl locado. na Íorma do artigo 8" da Lei n" ti.245. de l99l .

CL{USLILA TERCEIRA _ Do vALoR Do CONTRATO

PARÁGR\Fo PRtMEtRo: o valor mensal do contraro ü de R§ 5.700.00 (ClNCo l!íll-
E SETECENTOS REAIS). pcrfazcndo o ralor global anual de R$ 171.000,00 (CENTO
E SETENTA E UM MIL RL,AIS).

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRh

PARACRAFO PRIMEIR0: As despesas decorrentes dcste CONTRATO encontram-se
progTamadas em dotação orçamentária própria do orçâmento do Município de PatosrPB
para o prsscntc cxcrcicio tlc 2025, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secrctaria Municipal dc Desc.nvolYimr.'nro

Social
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:Olt 244 l00t 2043 Manute'nçio dlls Arividades da
Secrctaria Municipal de Descnvolvimcnto Social L' Habitaçào dc Patos/PB
ELEMF-l\T0 DI: DF.SPt:SA: 1390.36
PARÁGRAFO SF-(iL,rliDO: nÜo(s) cxcrcicio(s) scguinlc(s), as dcsp*us conerio à conta
dos recursos prôprios para atcndeÍ às dcspcsas dc ntesma naturezâ. cujo t'mpenho scni
objr:to dc tcrmo dc apostilarncnto no início dc catla cxcrcicio linancciro.

-DO U EEDAREV
PARÁ(;R^FO PRIMHI{O: O ralor tkr alugucl c liro c inciriustável no prazo dc unr ano.
contado da tlala de assinalura dcslc conlrirlu

PARÁGRAFO SEGUNDO: f) valor tlo alugucl será rcajustado cm periotlicidatle anual
conlada â panir da data de assinatura destc contrato utilizando-sc, para tanto. o indice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

PARAGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR dcvcni pleitcar o rcajustc de prcços duranre
a vigência do CONTRATO. mcdiantc rcqucrinrcnto formal, c antes dc cvcntual
prorrogação, sob pena de, nào o lazendo tcmpcstivamente. ocoÍTcr a preclusào do seu
dircito ao rcajuste.

Seirrt,lrr r \lrrriurl),rl Lle .\tlrrrrrrr.lr,r(.rr,. Srt,'l rl! I r(ll.r\,!c\ ( ( oItt.rLrr\ \rlrrrrrrr.tr,rtrr,'.t I rr.lir.t,'
( dnlr,, \durnr'lr,rlr,,.\tl.rh:rl \1rrtrrs. l( ll,,r.r.r, \,lrrLg.r ll,-l llli ltr:k' lll)lr,'lt! lt.'1,!\ l'li

<\tl,l't.it. l rrrrrl prr_.r,,,,p.rr,,. l,l' 1,,,r l,r

,§ gffiil

llís%'

P
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penÁcnll'o QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão scr analisados c

rcspondidos pcla Atlministraçào no prazo rnáximo de até ó0 (scssenta) dias. contados a

partir da instrução complcta do requerimento pclo LOCADOR.

PARÁGR,\Fo QUINTO: Caso. na data da prorrogaçâo contratual, ainda não tenha sido
analisado o pcdido dc rcajustr'tsnrpcstivanlcnlc formulado. dcvcrá scr inscrida cláusula
no lermo aditir o dc prorrogação para resguardar o dircito futuro ao rcajuslamento. sob
pcna dc prcclusão.

PARÁGRAF0 SIIXTO: O Ícajustamcnto scrír lormalizado mcdiante apostilamcnto,
cxccto sc a sua conc!'ssão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá sr'-r

t'ormalizado por termo aditivo.

Pi\RÀGR,\FO SETIMO: O drreilo ao reajustamcnto poderá scr objcto dc rcnúncia
c\pÍcssa. parcial ou intt'gral. bcm como dc ncgociação cntrc as pancs. com rista'' a

gàrÀntir a r antajosidade da manutenção do ajuste para o intcresse público.

PARAGR{f O OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
dcsproporcional ao prcço módio dc mcrcado para â prcscnte locação, a LOCADORA
aceia negociar a adoçào de preço compativel ao mercado de locação no municipio em
que se situa o inrór'el.

PAR^GLÀFO NONO: Nos Íeajustes subsequcntes ao prime'iro, a anualidadc será

contada a paíir da data do fato gerador que deu cnsejo ao último reajustc conccdi<.lo ou
objcto dc rcnúncia.

P^RÁCRÀf O DECfMO: Seú assegurado o restabelecimento do equilihrio econr'rnrico-
financciro inicial do CONTRATO cnr caso tlc força maior, caso foíuito (ru tàto do
principc ou cm decorrência dc Íatos lmprcvisiveis ou prcvisíveis de conscquênci:rs
irrcalculáveis. r;uc inviabilizcnr a cxecuçâo tlo CONTRATO tal ctrnto pactuado.
rcspcitada. cm qullqueÍ caso, a r!'paniçào objctiva de risco estabclccida no CONTRÀTO.

PÁR^(;RÂFO DECIM() PRltrtElRO: O pedrdo dc rcsrahclccimcnro tlo cqurlibrio
cconônrico-linancciro dcvcrá scr lirmtular,lo duranlc a I igência do ('ON1-RÂTO c .rntt's
dc cvcntual prorrogaçào. st.rb pcn:r de prcclusiirr.

P^RÁCRAfO Dír('lM0 Sl:GUNt)0: Os pcrlir.los tlc rcstabclccirncrrto tlo cquilibrio
econômico financeiro do CON'I'RÂ1O dcvcri'ur scr analisados c r(.spondidos p!.lit
Adntinistração no pra:/o nl:iximo tlc ata'()(l (novcntit) rJias. cttttlitdos a plrtir da inslrução
complcra do requcrimcnro pclo I (X'ADolt. I'^RÁ(jR^F() DECIM() TERCEIRO: A
cxtinção do CONTRATO nào conligura óbice panr o rccorrhccinrcnto do tlircito ao
rcajustc ou ao rcstabelccimcnto do equilibrio econômictrllnancciro (-ONTRÂTO. destlc
quc rcqueridos tcmpcstivamcntc, hipótcscs cm quc sL,rào concctlidos Íl título de
inde nizaçào por meio rL. Termo tlc Quitaçio

CLÁUSULA SEXTÀ - DAS O RIGACÔES DO LOCATÁRIO

I',\l{Â(ilt,\[]( ) I'iltlltÍl'lltO: () I (X .\ 1..\l{l() t'rrlrrrs:rdo u:

PâqÊqiPoÍi! s

[H*"

Y'I
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PAT+S Primeiralnfância
L l)âgar pontuolnlcnte o âluguel c dcmuis encargos exigiveis. nos prazos e condiçt)es
cstipulitdas ncstc instrumr.nto
ll. Pagar as rlespesas dc consumo dc energia clótrica c de água e esgotoi
lll. Pagar as dcspcsas ordinárias dc condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias
à conscn açào c nrunute'nçào do inróvel, notadamcntc as cnunl!'radas no § l" do art. 23 da
Lt'i Fedr.'ral n" 8.245/91.
lV. Respondcr pclas obrigaçõcs tributárias incidcntcs sobre o imóvcl, como impostos c
laxas. medianle rcembolso da-s tlcs-pesas, excluidas as multas c juros de mora devidos por
rlÍüsos no pagamcnto pclo LOCADOR:
\'. l\'Íanter e consl'rvar o imór'cl locado enr condiçõcs dc limpcza. rJe scgurança e de

utilizaçào. como sc seu fossc:
VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do rccebimcnto
das chaves. para fins de verilicaçào minuciosa rlo scu cstado, fazendo constar no Tcrmo
dc Vistoria. panc integrante deslc contrato, os cvcntuais dcfeitos existcntcs;
\'Í[. Cumpnr integralmentc a convL.nçâo dc condontínio e. os rcgulamcntos íntemos.
quando ftrr o caso:
Y lll. Comunicar ao LOCÀDOR o surgimcnto de qualquer dano ou dcÍcito cuja rcparaçiio
a cstc incunrba. bcm como as cvt'nluais turbaçõcs dc tcrcciros;
IX. Consentir conr a realizaçào de reparos uÍgenlcs a cargo do LOCADOR. sendo
asscgurarJo ao LOCATARIO o dircito ao abatimcnto proporcional do alugucl. ca-so os
rr'pôros dur!-m mais dc dcz dias. nos termos do anigo 2ó da Lei n" 8.245. de Í991:
X. Realizar o imediato reparo dos dorros verificados no imór'cl. ou nas suas inrralaçtics,
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados:
XI. Não modificar a forma cxtema ou intcma rlo imór'cl, scrn o consenÍim!'nto pré\ io ('
por escrito do LOCADOR. salvo quando a utilização do imór'el estiver comprometida ou
na imini'ncia de qualquer dano quc compromcta a continuação tlo prc'sente contratoi
Xll. Pcrnutir â \istoria rlo imóvcl pclo LOCADOR ou poÍ scu mandatário, mctliantr,'
combinaçào prévia dc dia e hora. bem como admitir que seja o imóvel visitado por
tcrccrros, na hipótcsc dc sua alicnaçào, quanrlo nio possuir inlerr,'ssc no !'xsÍcicio do
dircito rlc prcfcri'ncia rle aquisiçào:
Xllll. Restituir o imóvel, finda a locaçio, no cstado em que o rr"'cebcu. rcssalvarlrrs trs
dcsgastcs c detcrioraçõcs dccorrcnles do uso nonnal, devcndo ser ç'labonr.lo Tcmro dç.

Dcvolução a ser coní'rontado com o Tr'rmo de Vistorin inicial:
XIY- Realizar as rccupcraçõcs tlcvidas no montcnlo da devoluçittr ou indcnizlr os
rcspcctiYos custos dcsdc quc haja conc.o«lância do I-OCADOR, crista disponibilid.rdc
orçamcntária c slja aprovado o prgamsnlo pcla autoridldc conlpctcnt!' i ristl tla
ar aliação prér ia dos custos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR

PAúC;R^FO PRIÍr,lElll,O: O l-(X'^IX)R [.ohrigatlo a;

I. lintrcgar ao LO( ÂTÁl{ lO o inrtivcl locarlo. na dala tlc ussinutura dcstc instruntcnto,
cm estado dc scrvir ao uso a que ss duslinal
ll. Realizar. junto com o LOI'ATÁRlO, u rtslorta do irnórcl por ocasiào d3 r'ntregil das
chaves, para fins rJc vt'rificaçio minuciosa do scu cstado, lirzcndo constar nrr'l'enno de
Vistoria, parte intcgranle d!'slc conlrato. os c\ cntuiris tlc'l'ciltrs existcntcs;
lll. Garantir, durantc o tcmpo da locaçào, o uso pacifico do imôr'cl loccdo:

Ssreuifla lÍulticip.rl rlc Ârlminrsúa(irr. \ctt'r tlc Li,;it:rçircr c ( ('nl].tlr'\ 
^dlrúnr\tr,rlrt 

o\: l l|(l('rsto:
('cnlÍr, 

^drnr 
nr\lrítr r,r Adcrhal llartrn.. lt I l 

'r,rr 
r,, N,,l'rcg.r. I I 7 I - I I{5 - l}ck, I lurtzrrtttc. P.rtrr\ - Pll

5l(7(|-l-111. [ -rn,rl prcgar,,,r p.rt,rr ph nor hr

PO l§,r

I

l$u'q"

t
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l\'. Rcrpondcr pclos tianos ao prtrinrônio do LO('ÂTÁRlO dcconcntes dc seus atos. bcm

conro rlt' r'íci0s c dcfcitos antcriorcs à locaçio, conro dr.'sabamcntos dccorrentcs dc r icios

rcdihitorios. incôndios provenicntcs r.lc r icios prr-cxislcntcs na instalaçàtr clétrica etc:

\'. Rcsyrndcr pelas obrigaçõcs tributririas incidcntcs sohrc o inrór'cl. como impostos c

tl\asl
vl. Respondcr pt'las contritruiçries dt'nrelhoria incidcntcs sohrc o imi['cl:
Vll. Rt'spontlcr pclos derbitos dc qualqucr nàturczâ ante'riorcs :i locaçio;
Vlll. Paglr as larcs dc adnrinistraçi'io inrobiliriria c dc intcrrncdiaçires. sc cxistirc'm:
IX. Pugar as dcspcsus crtmordinárils dc condonrinio, aí sc incluindo todas aquclas qur:

nio st' rr'limnt o llirslos rotinc'irtrs de nrànutcnçào do ediíicitt. cspccialmcntc as

enunr!'r:ldrs no plrágrutb ünico tlo aí. 2l da l.ci l"cdcnrl n" ll.l45t9l;
X. \'Íantcr. dur.lntr'loda a exccuçio do contrato. cm compatibrlidadc com as suas

obrigaçt1cs. torl:rs as t'onrliçtil's dc habilitaçio j u ridica t'rcgularidade'Íiscal cxigirlas para

a c(rntmtaçà0:
\1. Notilicar o LOCATÁRIO. com lntcccdôncia nrininrl dc ó0 (scsscntâ) dias do ti'mlino
th r rgi'ncil do conlrato. quando não h(luvcr intcrcssL' cm proÍTos:lr a lot'açàtl: Xl[.
Notiticar o LOCÀTARlO. no caso dc alienaçào rlo im(rvcl durantc ir vigôncia dcstc
('(intrtto. para o crcrcício do dircito dc prcfcrência na conrpra, quc tlcvcri nranili'star s!'tl
InlL'ressc no pra:ro dc ató l() (trinta) dias contados da notificaçio:
\lll lnlirmrar ao LOCATÁRlO quaisqucr ultcraçircs na titularidadc do irnôrcl. inclusir c

com a,lprcscnlaçirr da documcnlaçio corrcspondcnte.

CLÁUSULA OMAVA. DA CESTÃO DO CONTRATO

Pi\RÁ(;RAFO PRIMEtRO: O LO('A't-ÁRtO dcsigna TlllÂCO NIAN'I'O\'.ttil
SOARfS DE Ol.l\f EIRA. CPI- n" 0,1E.6t.1.05{- 16, conto sl'n idor rcsponsár r,'l pc'la

gr.'slio tlo ('ONTRAI-O, quc, cnlrc outras, lcÍá scguintcs atribuiçircs:
a I 

^c{)mpanhar 
c obscn ar o cumprimento das clíusulas contrllulris, detc'rnrinand0 (l quc

for ncccssário à rcgularizaçâo das faltas ou dcli'itos ohscnadtrs c cncaminhln.lo os
ap()ntxmcntos i auloridade competcntc par0 i]s proYitlênci0s cnbivers:
b) Solicitar abcnura dc processo adminislraliro lisarrrJu ii uplicaçio dl pcnlhd:tdc
elbircl, garantintkr a dcfcsa prór,ia ao LOC^lX)R. tluando ftrr tr rlso;
e) Propor aplicaçao dc sançires adnrittislrativus Pclo rlgscunlpyinlcrrto tlirs cliiusulls
eontralu:li\:
d; Í'rovidcnciar o pagümcnto rlas dcspesas dccorrcntcs th rruplrçirr rlo irnrilr'l;
c) ApuraÍ o pcrccntual dc dcsconlo da lirtunr corrcsp()ndcntt srn \iíudc tl* rcpanrs
rcuhzati» quc erarn tlc rcsJxrnsabilitludc do l-(X'AlX)Rl
D Mllllcr controlc atualizarJtr do\ pngrnrcnlus cliluir(l()s.

PARÁ(;RAF() Sll(jUNDO: Â ciônci;r dir dcsignuçr'ur dcrcni rcr irssinadl pcltr scn,idor
inrJicado para atuar como gcstor tlo ( '( )N l RÀ fO, conlirrnrc tcnrxr cnl lutcro.

P^R^(;R^liO TFIR('t'-lRO: 
^ 

sub:'titursio (l(, gcslor tlcsignado, por rizties rlc
convcnir.incia ou intcressc público, scfti rcllizada nrcdianlc sinrplcs lpostilirnrr,uttr lro
prescntc ('()N'I'R^TO, dcr cnrlr tl subslituto it\\in r n(r\ o tcnno (lc ci(inciü.

P^RA(iRAFO Ql'JART(): Ás dccirt-ics r prervirli.ne ils rprc ulturplrss:rrcrrr a errrrrpcri.rrc ru

do gctloÍ do contrato dcveÍao ser solicitatlirs i aulorirl:rtlc suprritrr crrr tcnrpo hiihil p1r.it a

Scrtclrirtlt lhtntctpal rl,,' ,\drnrnrrtraçi_t,t. \ctot dc I r tt:!§itr'\ c ( ottttxtl\ 
^dtl|tlltrtÍíttror. 

I rrrlrrrlrr
( c,llt'l 

^dr 
[nt\lÍ,tlr \ r, À(l{hJl Nlrntn\,R ll.'Íi§ro \1'br ús , I I ] I - I :l ! . llcll I lr't rrontr', t'.nor I'll

5H;{}-l-1{l. | -nuil. 1rc1.rrl,r p.rl1r ph lor.trr
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ad(rçl(r Jr\ nrcdidrs con\!'nicntes. P^RÁ(;R.\l{) QLllN tO: o LO('ÂlX)R porlcra

rnthcltr trnt r('prr's!'fltántc pxril [cpr!'scntii-l() ttlt cxccttçlio dtt conlrillo.

§PO t
,a
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CÀ0

e
CLÁUS( ILA NONA - l)AS BI:N IJ I; ITOR I AS ('()NSl. It

Pr\R^(;RÂl;() PRIi\ll:lRO: () t-(X'^1/\RlO podcrii re-alizar lodas as ohras'

nNdilicxçi\s ott bcnli'ttort;rs. lrnrla quc sctn prc!lJ Jut(lri/açi-lo tlu conhccintcnlo dtr

LO('.\lX)R. scnrprc quc l uttlizaçuo do trnóvcl cstivcr contprontt'lida ou na intintrncia dc

quJlqucr drn(r quc c(nlrpronl§tn a continuuçitr tJo prcscntc conlrato.

t'ÀRÁGR{Fo SEGttn*DO: As bc[lcitrrrirs ncccssiirias quc lbrcnr ctccutarhs tlas

situnsircs dcssntrs no Par:igrulir Prirueiro. bcttt coltxr as hcnfei«rrias utcis prcvianrcnte

lutoriz:rdas. sr'rio indenizadas pclo I-OCADOR e p('nnitcm o crcrcicio do dircito dc

retcosào.
PÂRAGR^l:0 TI.-R('l:lRO: N,r inrposstbilidade da obtt-nçào da prttr ia anuôncta do

L(X'\D()R. c lacult:tdo atr LOCÀTARIO a rr'alizaçào da bcnh"itoria útil scnrprc quc

üssinr dctcrminrr o inlcrr-sse públir'o der irlanrentc molir atlo.

Pr\R\(iR-,\FO Qt-il!\TO: Âs bcnfcitorias volupluárias apenas serio rcaltzailas quandtr

iusliÍicrdar. pclo intcrcssc público c autorizadc-s previanrcnlc pckr LOCADOR. hiJrrtcsc
em que crhcri indenização.

P,\RA(iR:\FO SEX]'O: Caso niio hljr acordo sobrc a indenizaçio. us br'nfcitorics útcis
c r oluptuánas poderio scr lc\ lnl:rdirs pclo LOCAl'ARlo. tinda l locaçio. dcsdc quc su:r

rcttr.rtla nio afctc a cstmtura c a substância do tmirvcl.

PÂR..\GRA[ O SETIMO: 0 r'alor dc toda c qualqucr rntlcnizaçio pollcn sr'r abrtido dos
alugur.iis, até integral rcssaÍcimenlo, no linrite estabclecirlo pclas punç'5, nrcdilntc tcnno
adrtrço.

P^R-\(IRAF() Ol'Í ÂVO: f'aso as nuxliticaçircs ou atlaptaçõr,'s ti'rtus pclo l.()L AL\Rl()
r cnham a causlr :rlgum dano ao inrór'cl. drtranlc o pcriodr,r {g Inç1çf,1. 1'5s!. dÍrno tlc\ !. scr
s;rnJdo lr \r.l,t\ c\n(rtsit\.

at Àl l§t 1 t.A t)t:cl A-I)A At.1'l,RA Àtr ( (tN RÀTIIÀI

<{
I,ep

('

P^R^GRÂl'() PlilMl.lRO: Âs altcrlçõts contrulunis scriio ohrigatorinnrr.ntr'
Ít.rnn:lizada, rrrcdiantu cclchraçào tlc plr,'r'io lcnrro lr!ilir o rrrr prcscntc instnrnrcnto, sllr o
n()\ c!\os r.lc justilicatla ncccrsid;ulc dt lnler;ipuçlio dr seus ctctt(.rs. hlpolcsc i:m qu!. it
frrnnalizlçào tlo atlitivo tlcvcrá ocorrcr no pr:t/o nrhrrnro tlc I lrrnr) nrts. conlomrc ;rn.
I 32 da t.ei n" l,l. I 1.1, de l()2 I .

PARA(;Rr\F() SE(it INIX): Â suprcssiirr ou acrcseirno dl urel tlo rmrilcl tc()nstnlidu ou
dc terreno) ou a mor.lilicaçio na dcstlntçio do inrrivcl scriio lirrmalizadas nrcdiantr' tcrmtt
aditivo.

I'.\RÁ(il{Af() IFR('l:ll((): l{cgislrrrr quc n.:r() cirrirrtrri/arrr Iltcr.rçirrr rlrr ('0Nl R.\ I()
prxlctn scl ru.tliuados prrr srnrplcs trportiltr. rir.pcnslrrl.r ir cclclrrasrjo rlc lcrnttr ildili\0, n:l
lirnna tlo rrrt. l1(rdul.ci n" l-l.lti. dc l0ll.

' , rL ,r I i

( .r :l ; tr tr
:
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PAT()A Primeira
lnfância

pirnÁcnefo QUART0: Na hipótese dc ser o LOCADOR pessoa fisica' sua moíe
rcarrcta a transmissão rja locaçào aos herdeiros, permanecendo o contralo em pleno vigor
pclo prazo de ó0 (sessenta) dias, dcr,endo a nova parlc ser qualificada mcdianle tcrmo

aditivo.

PARÁGRÂFO QUINTO: Sc, duruntc a locaçào. a coisa locada sc detcriorar, sem culpa

do LOCATÁRIO, c o im(rvcl ainda scrvir para o fim a que sc destinava, deverá ser

ncgociada rcdução proporcional do valor tla locação.

CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PÂRÁGRAFO PRllríEIRO: O prescnte contrato poderá ser extinto nas seguintes

hipôtcses:
[. Por nrútuo acordo entre as pâÍtesl
ll. Para a reatização dc rcparaçôcs urgentes dclerminadas pclo Podcr Público que não

possrm ser nomralmente ciecutadas com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel ou.
podendo. clc sc rccusc a consenli-lasi
1ll. No interesse do serviço público;
l\'. Na ocorrência dc caso fonuito ou força maior:
\'. Por inadimplemento conratual.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso. por razões de interessc público. devidamente
justilicadas, o LOCATÁRIO decida devoher o imóvel e extinguir o conlrato. ântes do
término do seu prazo dc vigência. Íicará dispensada do pagâm!'nto de qualquer muha,
desdc que notifique o LOCADOR, por escrito. com antecedência minima de 601sessc'nta)

diix;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso nào notifiquc rcmpcstivamcnt!. o LOCÀDOR, e dç'srlc

que cste nào teúa incorrido em culpa, o LOCATARIO Íicaú sujeito ao pagamento tle
multa equivalentc a 02 (dois) aluguéis, segundo a propor,çiio prevista no anigo.l' da Lei
n' 8.245, de l99l. c no arligo 413 do Código Civil, considerando-se o priizo resta e psra
o lérmino da \ ig€ncia d() conlralo.

PARAGRAFO QUARTô: A extinção do contr.rto por ra7õcs dc intcrcssc püblico ou enr
dccorri.ncia dc caso forluiio ou força nraior, rJcsrlc quc auscnlc culpa do LOCADOR,
cnsejará o ressarcimcnto dos prrjuizos p{rr cslc regulümr!'ntr. cotnpmvados.

PÂR^CR t O QUINT0: Â extinçào antccipada do conrraro pr".lo LOCATÁRIO. cm
caso dc dcscumprinrcnto lotal ou parcial dc cláusula contmtual ou obrigaçiro impostâ ao
LOC^DOR se dará sem prcjuizo das pcnalidades cabívcis previstts ncstc instrumento.
pcrmitida a retsnção «los créditos atú o limitc dos prcjuizos causatlos c dari nrultas
aplicadas.

PARÁGRAFO QUARTO: Duranle o prazo dr. vigência rlo contraro, nôo podcrá o
LOCADOR rcaver o imóvel locado (an.4" da Lci Fedcral n" ll.24Si9l).

CúUSULA DÉoMA SEoI",NDA - Do PAGAMENTo

St'ctcuirr:r \lunrcrpul Jc &lrnrnrstrll.io, \ck,r aIrsrl:rçi,§\c(irntr-Jkr\.\J[üorstnrtrror,[;ndrrrltr:
( cntÍo 

^dnlÍri\trâliro 
Ârlcrhll ll;rnrrrs. R li,r,içio \r'hrrsa. llil ll{5 - llc[r lkrrizonrr,., l'.rrrrr - Pll

5,í7(Il .iJl. I nürl lrc!.x,Íí prlor |tr gur.hr

spo o
,?

tr g

l.l{§iq,

,,. z2+
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FArêgi Prirneira
lnFância

p.,fnÁcR,ffo PRllvtElRO: o pa8anrcnro do alugucl serii efctuado pelo LOCÂTARIO
atc o dt'cimo dia útil de cada nrôs nrcdiantc ordcnr bancária para cródito em conta coÍrcntc
do LOCADOR.

P^R^GRAFO SEGUNDO: O paganlcnto sonrcntc scni cfctuado após o "atcsto". pclo
scrr idor competentc. do documcnto dc cobrança aprcsentado pcla LOCADOR^.

PARÁ(iRÂFO I'LRCEIRO: Harendo erro nâ sprescnlaçào do documcnto dc cobrança
ou dos dLrcumcntos pcrtincntcs à locaçào, ou. ainda, circunsláncia quc impcça a

hquirlaçào diI d!'spcsa. o pagamenlo ficaÍá pcndcntc até que a LOCADORÂ providcncie
as nrcdidas saneadoras. r.Nesta hipótese, o prazo para pagamcnto iniciar-sc-á após a

comprovação da regularização rla situação, não acarretando qualquer ônus para a

T-OCATARIA.

PAtu\CRAFO QUARTO: Ántes do pagamento, a LOCÁTÁRIA verificará, por meio dc

consulta cL'trônrca. a rcgularidade do FISCAL nos sites oficiais, cspccialmcntc quanto à

rcgularidade fiscal l'ederal e municipal, delendo seu rcsultado scr impresso e juntado ao
proccsso dc pâgamcnto.

PARACRAFO QUINTO: Scni considerada como data do pagamento o rlia cm quc
c(rnstar conro cmitida a ordem bancária para pagamcnlo.

PARÁ(iR^F0 SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizani por qullqucr despr.sa
quc renha a ser eÍctuada pcla LOCADORA, quc porventura não tenha sido acordada
ncstc Tcrmo dc ('ontrato.

IMA TI]RCEIRA - DA PENÂt- I)Ât)

PARÁGRAFO PRIIT,ÍEIRO: A panc quc inliingir, total ou parcitlmcntc. cláusuh rlcsrr.

contrato licani obrigada a() pagarncnto de multa dc 109í (dcz por ccuto) do val()r do
contrirto à época da rnfraçào, c, ainda. em caso dc procedimento judicial, iro pagânrcnto
dc rjcspesas proccssuais e honorírrios tlc 209, lvintc por ccnto) sobrr. o vakrr da
condcnaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

P^.RAGRAFO PRIMI:lRO: Os casos onrissos rcger-sc-ão pclas disposiçires c()ntidils nr
Lr:i lrctlcral n" 8.215/1993 c, subsitliarianruntu. na Lci Fcdentl n" l4.ll-1/2 l. nls dcnrais
normas estaduais aplicár cis e nas nonnas c prirrcipros gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SUINTA - DA PUBLlCACÀO

P^RÁ(;RÂrO PRIMEIR0: Nos termos dú arr. 94 tla Lci n" 14. ll3, dc 202 I, o pr('sr.nrc
inslrumento conlratual seú publicado no Ponal Nacional tlc Contrutaçircs Pública
(['N('P) cm atc 20 (vinte) dias útcis conlàdos dl dirla de sua assinltura, bcnr ctrmo n(|
Sistcnra PII lntegratlo como condiçâo de sua eficácia.

CLÁUSULÂ DÉCI SEXTA - DA RESOLICÀO DD CO OVI]RSIAS E DO
I,()Ro

pq1lrl§ g

l*sw
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PAT(}§

Pr\RÁ(iRÀli(l PRlMtrlRO: Par dirirrrir qrraisqucr qucs(ric§ (lcc()rrclllcs destc contÍato,
nio rç'solr irhs n.r csli'rr ltlntintstrutivl. :\cri cornpctcntc o tiro da (irntarca dc l'atos '
llstadtr tlu Paraihl.

L lssiltt. por c'star!'m dc ac()rdo,:ljustâdos c contratâdos. agis litkr t'acltatlu confrrnttc. as

pJícs r sc{uir fimr;rnr o pR'scntc conlÍülo cnr ()3 (rluas) vias, tlc igual lcor c lorma, pilr3
unt sir clttto. na Jtrcscnçc tlc ()l (rluas) tcstcmunhls ahaixo assinadas.

I'rtos'l'lJ, l-1 rlc ianciro dc 1025

lllr LI:\ \ \\'ÂNl)l:RLl:\' t)A tl L-lMA I)l: l;ARIAS
SECRTTARIA MUNICIPAL DE I:Sl: NV( )LV ll\í trN'10 SO('l,,\t-

cNPJ 09.0n4.8 1 5,'000 1 -70
LOCATÁRIO

pa ?§a
Í.-? dirá.iliã

lnfâncla g

R \.{ \r) t)l,R L DA o RI:(iA C AtIRAI- DE \/ASC'ONCI:1.()S
cPF 7e8.449.874-15

LOCADOR

S(rÍcLtÍtir §lunr(tllJl dr Á rlnltlli\lr ir{ iio, \clor llr LrrttJ(ri§\ { ( rrllll,rl(lt \rllllllll\ll.llr\o.. ljlxlcrr\o'
(.nlr(, /\drornr\lÍall\,r ÂrJcrh.rl \'t.rtttnr, R llor.ieto Nohrcga. llTl-l:'15 - ll(lo llt,.l..(tlrlc l',rtrrs - l'll,

§,(71)"1-'U1; I trurl pttgaor'r prlr'' ph gor lrr
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Paraiba , 22 de Janeiro de 2025 . Diário oficial dos Municípios do Estado da Paraiba ' ANoXVtIN'3791

ÂTENDER AS NECESSIDADES DA
MLNICIPAL DE SAÚNE, OT PATOS,ryN.

SECRETARIA

VALOR DO CoNTRATO: R$ 2.943,00 (DOIS MIL,
NO!'ECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS).
PRAzo DE VfGtNCIA: o prazo dc vigênciâ dâ conÍataçào é até o
final do exercicio financeiro, contados dâ assinatura do contrato, nâ

forma do ârtigo l05daLei n' 14.lll, dc 2021.
Dotaçâo Orçamentária. Con lorme orçamcnlo vigente.

Fundamento Legal: Lci n" l4.l3l, de l" dc abril de 2021. e demais

legislaçào aplicável.

Patos - PB. 20 de Janeiro de 2025

LEÓNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secreúío Municipal de Saúde
Ordeúador de Despesas

Publicado por:
Renato Montero Campos

Código Identilicador:90995 I 23

SECRf, TARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I60/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 305/2024
PREGÁO I'LETRÔNICO N' 09I/2024
A',tA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 004/2025
CoNTRATO N' 160/2025
Co\TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
CONTRATÀDO: VITAL SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 44.61 1.020/0001-74.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE Mf,DICÀMENTOS JUDICIAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MU\ICIPAL DE SÀÚNN OE, PA.TITS/Pg.
VAL()R DO CONTRATOT R$ 666,00 (SEtSCliN'l'()S E
sEssENTÀ E SEtS REArS).
PRÁZO DE VIGÊNCIA: O prazo dc vigêncià dâ oontrarâção é âté o
final do exercicio financeiro. contados da assinatura do contrato. na
lornra do anigo l05daLei n' l4.l33. de 20fl.
Dotação Orçamentária: Confonnr orçamentn vigente.
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021, e demais
legislaçàô aplicável.

Patos - PB, l7 de Janeiro de 2025

LEôNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Saúde
Ordcnador de Despesas

Publicado por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍicadonl240EC4C

Processo n": 033/2025,
Contratante: SECR-ETARIA MUNIC!P.4,L DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
ConÍâtadoi FERNANDA W^NDERLEY DA NOBREC^
CABRAL DE VASCONCELOS
CPF n': 798.,149.874-15
obj€ro: LocAÇÀo DE lMo!.EL DESTINADO 

^OFUNCIONAMENTO DA SEDf, DA SECRETARIA.
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCLA.L DE
PATOS/PB.
Valor totâl: R$ 171.000,00 (CENTO E SETENTA E Ul\l MIL
REÀrS).
Fundâmentâção: Art.74, V, dâ Lei Federal n' 14.133.

Râtiíicâção: l-1/01/2025.

HELENÀ WÁNDERLEY DA NOBREGA LIMA DE FÁRIAS
SecÍetáriâ de Desenvolviüento Social

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N" I36/2025

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N': 033/2025
PROCESSO Df, LICITAÇÃO N': 012/2025 - lnexigibilidade de

Licitaçâo.
COIÍTRATO N': 136/2025
CONTRÀTÀIÍTEi SECRETARIA l\íUNICIPÁL DE
DÊSENVOL!'IMENTO SOCIAL DE PATOS/PB
CONTRÀTADO: FERNANDA WANDERLEY DA \OBREGA
CÀBRAL DE VASCONCELOS
CPF \":798.449.874-15
OBJf,TO: LOCAÇÃO DE IMOT'EL DESTINÀDO AO
FTJNCIONAME\TO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAI, DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL T'E
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: RS 171.000.00 (CE\TO E SETENTA E LM
MIL REAIS);
VALOR MENSAL: R$ 5.700,00 (CI)iCO \4IL E SETECENT()S
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 30 (trinrâ)
meses com início na dat! dr lssinatürâ.
DOTAÇÃ0 ORÇAM ENTÁRIA: Conforme orçâmento vigente.
FTiNDAMENTO Lf,GAL: Art. r" 74, lnciso V, da Lei Do

14.133t2t.

PatosPB. l3 dejaneiro de 2025

HELENÁ WANDERLEY DA NóBREGA LIMA DE FARIAS
Secretáriade Desenvolvimento Social

Püblicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicador:4C836088

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADo DA PARÀIRÂ
PREFEITURA MU\ICIPÂL DE PATOS. PB
PREGÃO ELETRôNICO N" OOI/2{I25 - PMP
PROCESSO AD}IÍNISTR^TIVO NÔ OO I /2025

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE ENTPRf,SA PARA FORNf,CIMENTO
PARCELÀDO T'E ]IIATERIAIS DE LIMPEZA VISANDO
ÀTENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUR^
MUNICIPAL DE PATOS-PB.

VALORTOTAI, DA CONTRATAÇÀO
R§ t.183.781,00. Um milhào oento e oitentâ e três mil serccentos e

oitenta e um reais.

D,A.T^ D-{ SESSAO PUBLICÀ

Dsts para câdastro de propostàs: 22101/2025 às l0:00 horas;
Dâtâ pârâ aberturâ dc propostâs: 03/02/2025 às l0:00 horas;
Início dâ sessào pública de lanc€s: 03/02/2025 às 10:01 horas
(horário de BÍasilia).

Critério de Julgamento: menor preço por iÍem
Situâção: Diwlgâda no PNCP
!lodo de dispüta: Abeno
PREFERENCIA ME/EPP/EQUIP^RAD^S: Sim
O edital está disponível
https://trarnita.tce.pb. gov.br,'tramita/pages/main jsl't

rlrlrv.diariomunicipal.com.bri famup

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N"

o12t2025

Publicâdo poÍ:
Rachcl da Costa Medeiros

Código Identifi cadoÍ:A I DA6l98

sites:
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PA,rê6 Pqt,Srils"":.,i
DESPACHO DE DOTACAO ORCAMENTARIA E

Declaro a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE onçntraENrÁnra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

roclçÁo DE IMovEL DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo DA sEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de RS 171.fi)0,00 (CENTO E SETENTA E

UMMILREAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social

CLASSIFICAÇÃO ptXCtONaL:08 244 1001 2043 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PatosiPB. l0 de janeiro de 2025

MAR#ió3ú'í;'"i*fAr,q,RÀNàa MoNrErRo
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÀO

Secretiíria Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega. l17l-1245 - Belo Horizonte. Patos - PB.

58'1 04-3 43. E-maii: pregao@patos.pb.gov.br

&
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
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CERTIDÃO POS]TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

OME: FERNANDA WANDERLEY CABRAL CARVÁLHO
CPF: 798.449.87Gí5

Rêssâlvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ e inscrever quaisquer dívidas de
Íêsponsabilidade do suieito passivo acimâ id€ntficado quê vierem a ssr apuradâs, é cÊdifcado quei

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubÍo de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que dêlermina sua
desconsidera€o para fns de ceÍlifcaÉo da Íegularidade fscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GêÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contÍibuições sociais previstas nas alíne6 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt l1 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verillcação de sua autenücidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfr -gov.br, ou <http:/ u /rrr.pgfn-gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Enitida às 08:02:01 b dia 0710112025 <hora e data de Brasília>.
Vátida até 061Í07 f2O25.
Código de controle da certidâo: 246D.1ÉB2.O1C1.9O72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doc!Ínento.

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Rêcêita FedêÍal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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flH
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃo

cÓDrGo: EC0B.5D4B.3E 4A.217 A Emitida no dia 0610112025 às 22:O1:41

ldentiÍicaÇáo do requerente:
CNPJ/CPF: 798.rt49.874-l 5
R.G. :'1015595-SSP,PB

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgào, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a F azenda Pública Estadual, com relaçâo a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação nào pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidáo não compÍeende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requeÍente.

Esta certidáo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissâo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

OBS; lnválida para licitaçáo no que se refere ao Íornecimento de mercadorias ou
prestaçáo de serviços de tÍansporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nâo
compÍêêndidos na competência tributária dos municípios se o requerente supÍacitado
estiver localizado no estado da Paraíba, Íessalvada quando a licitação se refeÍir à
pÍestação de serviço de transporte entre municípios com caÍacteÍísticas urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida poÍ Lei especíÍica.

Válida com a apresentâçào conjuntâ do ca áo de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêderal do Ministério dâ Fazenda.

Cêrtidáo de Débito emitida viâ 'lnternet'.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

cERTIDÃo
#
cóorco: EcoB.5D4B.3E 4a.217 I Emitida no dia 06/0'l/2025 às 22:01:41

ldentificaçáo do requerente:
CNPI/CPF: 798.449.874-15
R.G. :1015595-SSP/PB

Certifico, observadas as disposiÇôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgâo, que o requerente supra identificado está em situaÇão
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com Íelaçào a débitos Íiscais
administÍativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaçáo não pertence a
contÍibuinte com inscriÇão ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobÍar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sessenta) dias a panaÍ da data de sua emissáo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidao de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS; lnválida para licitaçáo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
pÍestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicaçào nào
compreendidos na competência tÍibutária dos municípios se o regueÍente supracitado
estiveÍ localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando ô licitaçáo se referir à
prestaçâo de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das Íegiôes metÍopolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válidâ com a apÍesentaçâo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretâria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazendâ.

Certidáo de Débito emiüda via 'lnteÍnet'

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DTRETORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

End.: Av. Presidenle Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP:58.700-020

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conÍormidade com as informaÇões constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
a tributos municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presente data, em Íace do contribuinte ou
responsável, relativamente ao imóvel abaixo identiÍlcado.

Contribuinte:
ANTONIO MURILO WANDERLEY DA NOBREGA

lnscrição lmobiliária

I 1 .009.020.00r 0.000.0

Sequencial

4101

ReÍerência Loteamento
000 0000

Localização: RUA BOSSUET WANDERLEY, 601 , CASA, BRASILIA
LOTEAMENTO: NULL

Natureza
PREDIAL

CNPJ/CPF

009.171.094-49

Validade

Observações:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se rêsêÍva o direito de cobrar quaisquêr débitos que
vênham a seÍ posteÍiormente apuradas.

Usuáriô: 31560418 Êrnissão:08/01/2025

0910312025

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

Códi9o de Veriflcação: 6CBCCA3BD9A85A848CC1A72CF958272FB03A4B43

Tdbulus lnfomátcãLÍDA Vêlsãor3.0.R
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Pagina 1 de 1

POLTER JrJDI I IAR IC
.TTIST I(]À DO TRAEALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀLHISTÀS

Nome: FERNANDA IIANDERLEY

CPF: 798.449.81 4-75
Certidão o": 2A15330 / 2025
Expedição : L0/ al/2025, às

CABRÀL CARVALHO

Va]idade: 09/01 /2A25 - 780
de sua expedição.

13:38:29
(cento e ôj-tenta) dias, conLados da data

Certifica-se que FERNàI{DA ÍÍÀNDER.Ev CÀBRÀL cÀRvÀLBo, inscrito(a) no
CPF sob o n" ?98.449.814-15, NÃo coNsTÀ como inadimplente nÕ Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certj-dão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/20L1 e

L3.461 /20L'7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fiLiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

rNFO$tÀçÃO níPORTÃIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à ldenti ficaÇão das pessoas natura j,s e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obr.igações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
re colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇào Prévia ou demais títufos que, pôr
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e suq.stôes: cncl!€ tsst " I us. br
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- 

aÀRTÓRIO 

-

CARLOS TzuGUEIRO
CERTIDÃO

Certifico, a requerimento da parte interessada, em relatório,
conforme quesitos, que após pesquisa realizada nesta data, nos livros de registros e arqurvos
deste Cartório, verifiquei que neles não constam ônus reais, cláusulas ou gravames de
qualquer natureza e citaçôes em açóes reais ou pessoars rerpersecutónas. com referêncra
a(o) UM (01) TERRENO, próprio para construção. medindo 07mts20 de largura de frente e
fundos, por 25mts00 de extensão de ambos os lados, numa área total de 180m', sito a Rua
Fenelon Bonavides, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, confrontando-se no seu todo
da maneira seguinte. ao norte com Amando Gomes de Melo e Silva; ao sul com Amaury
Sátyro Fernandes e ao poente com a Rua Fenelon Bonavides, de propriedade de ANTONIO
MURILO WANDERLEY OA NOBREGA, portador do CPF sob número 009.171.094-49. da
matrícula 8005 do Livro 2, Registro Geral, deste Cartório.

''Foi consultado a Central de lndisponibilidade de Bens,
relativamente ao número do CPF. do(a) outorgante, onde nada consta. conforme código(s) da
consulta gerado(hash) sob numero 892a.6e4f .f374.fi 7e.b540.e829.8a88.aofc.1fl7.d'117."

Termo de Responsabilidade - Os dados constantes neste
documento Íoram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser utilizados
exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são protegidos pela Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei n" 13.709/18. O uso em finalidade diversa, sujeita o detentor
desta certidão a responder por eventuais danos causados às partes e/ou terceiros.

E o que tenho a certificar, pelo que dou fé

Patos(PB), 08 de Janeiro de 2025. Cobrada as Taxas
FEPJ no valor de R$6,20, MP no valor de R$0,54, FARPEN no valor de R$ 3,28, ISS no
vâlor de R$ 1,69, sendo os Emolumentos R$ 33,71. Se l: 4QP06992-1MQQ.
Confira a autenticidade em https://selod igital.tj pb.jus.br
Escrevênte do Registro de lmóveis a subscrevi e digitei. d

ffi
Rua Peregrino Filho, 130 - Centro
. Patos - P8.58700-450

(83) 341l-3701 - 3421-1408
contaloíÍrrcarlo§trisueirl.com.br

Fernando Meira Trigueiro, Oficial do 1o

Oficio de Registro de lmóveis de Patos,
Estado da Paraíba, na forma da lei, etc...

Fernando Meira Trigueiro
'l'ahcliáo Titular
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 12:53:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06155/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000001362025
Data da Publicação: 22/01/2025
Data da Assinatura: 13/01/2025
Data Final do Contrato: 13/07/2027
Valor Contratado: R$ 171.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Fernanda Wanderley da Nobrega Cabral de Vasconcelos
Contratado (CPF): 798.449.874-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7c593a014d04f6554a037d37d4caadd9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 35378b3db7ed974de3e30ce0b47f2581

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cbe42a290198a87310c05f300e73dbd6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 26d44e349cb7ab633cebd3f0e02ec31e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06153/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 12:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06155/25 ao Documento 06153/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06153/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 32 26d44e349cb7ab633cebd3f0e02ec31e

Comprovante de publicidade 33 7c593a014d04f6554a037d37d4caadd9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 cbe42a290198a87310c05f300e73dbd6

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 42 35378b3db7ed974de3e30ce0b47f2581

RECIBO PROTOCOLO 43 1bf7cf8decf4898b8e246c08cddb5681

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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